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Origem: Superintendência de Trânsito e Transportes de Queimadas - STTRANS 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício 2021 

Responsável: Salomão Augusto Medeiros Souto (Gestor) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de 

Queimadas. Administração Indireta. 

Superintendência de Trânsito e Transportes. 

Exercício financeiro de 2021. Regularidade. 

Recomendação. Informação de que a decisão 

decorreu do exame dos fatos e provas 

constantes dos autos, sendo suscetível de 

revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01709/22 
 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Anuais advinda da 

Superintendência de Trânsito e Transportes de Queimadas - STTRANS, referente ao exercício 

financeiro de 2021, de responsabilidade do Gestor, Senhor SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS 

SOUTO. 

Ao analisar a matéria, a Unidade Técnica emitiu relatório de fls. 42/49, da lavra do 

Auditor de Controle Externo (ACE) Sebastião Taveira Neto (Chefe de Divisão) e subscrito pelo ACE 

Gláucio Barreto Xavier (Chefe de Departamento), apontando: 

1. A Superintendência de Trânsito e Transporte de Queimadas foi criada pela Lei 525/2017, como 

autarquia municipal com personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e 

financeira e patrimônio próprio, estando vinculada ao Gabinete do Prefeito e substituiu a Diretoria 

de Trânsito – DITRANS, incorporando suas atribuições e competências, cujos objetivos são 

organizar, gerenciar e fiscalizar o sistema de trânsito e de transporte da Cidade; 

2. A Prestação de Contas Anual (PCA) foi encaminhada pelo sistema TRAMITA em 28/03/2021, 

dentro do prazo legal previsto na Resolução Normativa RN - TC 03/2010 e atualizações; 
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3. A Lei Municipal 673/20, fixou a despesa no montante de R$1.267.875,00, equivalente a 1,07% 

da despesa total autorizada no orçamento do Município (R$117.962.934,00); 

4. O Balanço Orçamentário apresentou os seguintes aspectos e relação à receita: 

 

5. Durante o exercício, foram empenhadas despesas no valor de R$1.075.577,02, sendo pago o 

montante de R$1.071.857,85; 

6. A movimentação orçamentária das despesas apresentou os seguintes aspectos: 
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7. O resultado financeiro do exercício apresentou superávit de R$66.895,15; 

8. O Balanço Patrimonial do exercício apresentou um superávit de R$2.653,77; 

9. Ao final do exercício, o saldo das disponibilidade financeiras totalizou R$9.136,66; 

10. Foram realizados os seguintes procedimentos licitatório ao longo do exercício: 
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11. Não foram indicadas realização de despesas sem o devido procedimento licitatório; 

12. A Composição, em dezembro de 2020, do quadro geral de pessoal apresentou a seguinte 

configuração, denotando afronta ao princípio do concurso público insculpido no art. 37, II da Carta 

Magna de 1988: 

 

13. A dívida pública da STTRANS correspondeu exclusivamente à dívida flutuante, cujo montante 

ao final do exercício em análise totalizou R$6.501,43, sendo 87,62% correspondentes a Restos a 

Pagar inscritos no exercício e 12,38% referentes a consignações; 

14. Não consta denúncia protocolizada neste Tribunal relativa ao exercício sob análise; 

15. Não houve a indicação de realização de diligência in loco; 

16. Ao final da análise, a Unidade Técnica concluiu pela presença das seguintes irregularidades: 

1. Deficiência no planejamento, no tocante a previsão da receita;  

2. Divergência de valores nos demonstrativos contábeis, na cifra de R$1.500,00; e  

3. Excesso de servidores contratados por excepcional interesse público, que representa 

61,9% do total, na atividade finalista da Autarquia; 

17. Notificado, o interessado não apresentou defesa (fl. 55); 

18. Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador 

Luciano Andrade Farias (fls. 60/68), assim opinou em conclusão: 
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19. O processo foi agendado para a presente sessão, com intimações (fl. 69). 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da 

gestão pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros 

do erário, por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível 

o seu bom emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve 

obedecer a sérios critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das 

fases de sua execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública 

gestão, sob pena de responsabilidade da autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento 

jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal hão de exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob 

pena de ter por viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal 

Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - 

dos Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A 

constituição não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e 

das circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a 

garantia mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 

1994. ADIn 293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. 

Constitui dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela 

instrumento de racionalização, controle e transparência das atividades públicas. 

No caso dos autos, a Auditoria desta Corte de Contas consignou as seguintes eivas: 

Deficiência no planejamento, no tocante a previsão da receita. 

A Unidade Técnica, fl. 43, indicou a falta de planejamento orçamentário em relação à 

previsão das receitas. 

O Gestor não se manifestou. 

O Ministério Público de Contas, fls. 63/64, entendeu que: 
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“Há, contudo, que se reconhecer que a elaboração do projeto de lei orçamentária é 

da alçada do Chefe do Poder Executivo. Embora o Prefeito seja assessorado pelos órgãos superiores 

da Administração Pública, é dele a responsabilidade de elaborar o Orçamento. 

Nesse contexto, o chefe do Executivo tende a ser provocado pelos órgãos e entidades 

interessadas quando da elaboração dos orçamentos. Em tese, as entidades da Administração Indireta 

projetam as receitas necessárias para amparar suas despesas, solicitando uma parcela do orçamento 

correspondente a suas necessidades. Ao final, porém, a decisão definitiva na elaboração do projeto 

é do Prefeito, ainda sendo possível modificação do projeto no âmbito do Legislativo. 

Não se trata, portanto de irregularidade a ser imputada ao gestor da autarquia, 

cabendo, no caso, o envio de recomendação para que a gestão da Superintendência de Trânsito e 

Transportes do Município de Queimadas, a partir dessa constatação de insuficiência orçamentária, 

diligencie junto à Prefeitura Municipal a fim de que haja elaboração do orçamento considerando o 

aprimoramento do planejamento de receitas, observando-se a realidade da autarquia nos exercícios 

passados. 

Cabe também remeter a irregularidade ao Processo TC n.º 00384/22 

(Acompanhamento de Gestão do Exercício Financeiro de 2022 da Prefeitura Municipal de 

Queimadas).” 

De fato, como bem pontuou o Ministério Público de Contas, a elaboração do projeto 

de lei orçamentária é da alçada do Chefe do Poder Executivo, que é submetido ao Poder Legislativo 

para aprovação. 

Ademais, observando o quadro apresentado, constata-se que a maior redução ocorreu 

nas receitas provenientes das multas aplicada. Vejamos: 
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Assim, a redução significativa das receitas provenientes das multas aplicadas por 

infrações demonstra, a princípio, que a Superintendência de Trânsito e Transportes de Queimadas – 

STTRANS vem obtendo êxito nas ações preventivas. 

Vale ressaltar que, por outro lado, houve compensação com a disponibilização de 

receitas provenientes das transferências intraorçamentárias por parte do Poder Executivo, e, ao final 

do exercício, registrou-se um superávit financeiro de R$66.895,15, conforme se observa no Balanço 

Financeiro, fls. 10/12. 

Nesse sentido, a falha não tem substância. 

 

Divergência de valores nos demonstrativos contábeis, no valor de R$1.500,00. 

A Unidade Técnica (fl. 45) indicou a existência de diferença de registros contábeis na 

ordem de R$1.500,00, decorrente do confronto entre o passivo circulante do Balanço Patrimonial 

(R$5.001,43), fl. 14, e o Demonstrativo da Dívida Flutuante (R$6.501,43), fl. 26. 

O Gestor não se manifestou. 

O Ministério Público de Contas, fl. 64, entendeu pelo envio de recomendação para que 

a gestão elabore corretamente os registros contábeis. 

Compulsando os autos, verifica-se que a diferença reside no registro de Restos a Pagar 

não processados, mas que estão informados no Balanço Geral, fl. 17, vejamos: 
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De toda forma, cabe expedir recomendação para o aprimoramento e clareza nas 

informações dos registros contábeis. 
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Excesso de servidores contratados por excepcional interesse público, que 

representa 61,9% do total, na atividade finalista da Autarquia. 

A Auditoria observou que 61,9% do quadro de pessoal da STTRANS é composto por 

contratações temporárias: 

 

Não foi apresentada defesa. 

Para o Ministério Público de Contas (fls. 65/66): 

“O fato é em tese grave, pois não apenas há uma quantidade excessiva de pessoal 

contratado temporariamente por excepcional interesse público, mas também não há qualquer efetivo 

na Unidade Gestora. São 13 temporários e 7 comissionados, o que configura uma nítida distorção 

do modelo preconizado constitucionalmente, que indica como regra geral o preenchimento dos 

quadros da Administração Pública através de concurso público. 

A rigor não cabe ao Superintendente da autarquia analisada a decisão de realizar 

concurso público. Trata-se de decisão política do Prefeito Municipal tanto a criação de cargos, 

quanto a decisão para realizar concurso público para seu provimento. 

Embora seja decisão política do Prefeito Municipal, trata-se também de obrigação 

constitucional havendo variadas consequências possíveis para a irregularidade. 

Surge aqui discussão semelhante ao item anterior envolvendo a lei orçamentária. Há 

uma omissão da própria Prefeitura Municipal, que, ao não autorizar a realização de concurso ou 

mesmo ao não deflagrar processo legislativo para a criação dos cargos necessários, força a gestão 

a adotar medidas incompatíveis com a Constituição Federal. 

Obviamente que isso não afasta por completo eventual irregularidade sob 

responsabilidade da gestão da entidade autárquica, visto que foi seu gestor o responsável pela 

manutenção de comissionados e, mais especificamente com relação à irregularidade apontada, dos 

temporários. 
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Nas PCAs anteriores, relativas aos exercícios de 2019 e 2020 (Processo TC 8486/20 

e TC 4332/21), julgadas em 2021 e 2022, essas questões não chegaram a levar a um juízo negativo 

a respeito das contas, mas ensejaram o envio de recomendação tanto para a Prefeitura quanto para 

a gestão da autarquia no sentido de que a situação seja revertida, com a adequação da gestão de 

pessoal para o modelo constitucional. 

Nesse sentido, solução semelhante se impõe. Vale salientar, porém, que a reiteração 

desse cenário e dos questionamentos em sucessivas PCAs pode levar a decisões mais rigorosas em 

exercícios futuros.” 

No contexto da legalidade e da eficiência emerge a figura do concurso público, como 

meio de admissão de pessoal de natureza democrática, porquanto oportuniza a qualquer do povo, 

detentor dos requisitos legais para o exercício do cargo, participar do certame, bem como concretiza 

o princípio da moralidade, uma vez proporcionar o ingresso de pessoal no serviço público apenas 

pelo critério de mérito, nos moldes da lei. 

Daí a Constituição Federal sublinhar, em dispositivo sob o manto da legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência, que os requisitos de preenchimento obrigatório 

pelos eventuais candidatos são aqueles estabelecidos em LEI e a forma de realização do concurso 

público também deve seguir a LEI – e não outro ato normativo ou administrativo qualquer sem 

qualquer respaldo legal:  

A questão, ora suscitada, foi objeto de decisão no bojo dos autos do Processo TC 

04332/21, no qual, por meio do Acórdão AC2 - TC 01427/22, expediu recomendação ao Município 

para regularizar o quadro de pessoal da Autarquia, eis o teor: 
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O Prefeito, inclusive, foi devidamente comunicado da recomendação no mês passado, 

conforme fl. 93 daqueles autos: 

 

Assim, VOTO, no sentido de: I) JULGAR REGULAR a prestação de contas em 

exame sob a responsabilidade do Senhor SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO; II) 

RECOMENDAR o aperfeiçoamento e clareza das informações contábeis; e III) INFORMAR que 

a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 

novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a 

interferir de modo fundamental nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do 

Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC 03797/22, referentes 

à análise da Prestação de Contas Anual advinda da Superintendência de Trânsito e Transportes 

de Queimadas - STTRANS, referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do 

Gestor, Senhor SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas em exame; 

II) RECOMENDAR o aperfeiçoamento e clareza das informações contábeis; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimento ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 09 de agosto de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

9 de Agosto de 2022 às 21:56

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

10 de Agosto de 2022 às 12:47


